
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO  
           DIRETORIA DE CONTRATOS  

 

4º TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DO CONTRATO Nº  
205/2023  

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE AO  

CONTRATO DE Nº 205/2023 QUE  
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE  

  JUAZEIRO-BA  E  A  EMPRESA  
CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA 
GESTÃO PÚBLICA.  

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.915.632/0001-27, neste ato representado pela Secretária de Fazenda e 

Finanças, Sra. Luanna Alves Siqueira Mudo, nomeada pelo Decreto nº 

083/2025, de 31 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 31 de janeiro de 2025, 

doravante denominada contratada, e a empresa Consórcio de Inovação na 
Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, com sede à Rua 

General Liberato Bittencourt, N. 1885, Sala 102, Canto, Cep 88.070-800, 

Florianópolis/SC, neste ato representado por Robson Jean Back, inscrito no CPF 

nº 016.399.209-60, doravante designada contratada, conforme atos 

constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 055/2023, Dispensa de Licitação nº 024/2023, e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato 
nº 205/2023.  
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1. Cláusula primeira – da fundamentação  
O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de 

Licitações e Contratos da Administração Pública, no artigo 65, § 8º, da Lei nº 

8.666/93, e art. 191, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, que se regerá 

mediante as seguintes cláusulas:  

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos:  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao 

reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento 

nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu 

valor corrigido, não caracterizam alteração do 

mesmo, podendo ser registrados por simples 

apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso 

II do caput do art. 193, a Administração poderá optar 

por licitar ou contratar diretamente de acordo com 

esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido 

inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 

expressamente no edital ou no aviso ou instrumento 
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de contratação direta, vedada a aplicação combinada 

desta Lei com as citadas no referido inciso.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, 

se a Administração optar por licitar de acordo com as 

leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, 

o contrato respectivo será regido pelas regras nelas 

previstas durante toda a sua vigência.  

2. Cláusula segunda – do objeto  
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por 

objeto a contratação do consórcio para o fornecimento de tecnologia da 

informação e comunicação, para a geração de informações estratégicas para a 

gestão e geração de informações relativas às empresas optantes pelo simples 

nacional, que sejam relevantes para a orientação dos procedimentos de 

fiscalização no âmbito do simples nacional que autoriza o ingresso do município 

de Juazeiro/BA no Consórcio de Informática na Gestão Pública-CIGA.  

2.2. Proceder ao reajuste do contrato de nº 205/2023 a partir da data de 

assinatura deste instrumento, nos termos do art. 65, § 8º da lei nº 8.666/93, 

conforme a cláusula terceira abaixo descrita.  

3. Cláusula terceira – do reajuste  
3.1. Deste modo, consubstanciada a situação que enseja o pleno 

reconhecimento da situação descrita pela requerente e presentes todos os 

pressupostos legais autorizadores, é possível à Administração Municipal de 

Juazeiro-BA efetuar os procedimentos administrativos necessários ao 
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reajustamento do valor inicialmente estipulado para o cumprimento do objeto 

contratado. Como consequência de todas essas mudanças, a planilha 

orçamentária sofreu um acréscimo em seu valor, representando um acréscimo 

de 20,67% (vinte inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), que 

corresponde ao valor de R$ 22.398,83 (vinte e dois mil, trezentos e noventa e 

oito reais e oitenta e três centavos), de modo que o contrato passará a ter o valor 

global de R$ 27.029,40 (vinte e sete mil, vinte e nove reais e quarenta centavos).  

4. Cláusula quarta – da dotação orçamentária  
5.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 
recursos específicos na dotação abaixo discriminada:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE  

RECURSOS  

UNIDADE:  05.05.000  

PROJETO-  
ATIVIDADE:  

2028  

ELEMENTO:  33.90.40  

FONTE:  1500  

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes.  

5. Cláusula quinta – da ratificação  
6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não 

expressamente alteradas por este instrumento.  
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6. Cláusula sexta – da publicação  
7.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2º inciso V 

da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da Lei nº  

12.527, de 2011, artigo 61, parágrafo único, da lei 8.666/93. E por estarem justas 
e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.  

Juazeiro-BA, 07 de janeiro de 2026 

Luanna Alves Siqueira Mudo  

Secretária de Fazenda e Finanças  

Contratante 

Robson Jean Back  

Representante da empresa Consórcio de Inovação na Gestão Pública 

Contratada 

Testemunhas: 

1. 

2.
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